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PORTARIA Nº 10, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

 

A DIRETORA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS, EDUCAÇÃO E ZOOTECNIA, no uso da
atribuição que lhe confere a Resolução nº 009/2009-CONSAD;

 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução CEI 006/2011;
 

CONSIDERANDO  o presente processo SEI nº  23105.050894/2023-19  e os termos do
ofício  nº  01/2023/COMEXI - ICSEZ/UFAM   (1792489), de 16/11/2023, do  Comitê Multidisciplinar de
Extensão e Interiorização - ICSEZ, quanto à solicitação de emissão de Portaria(s) aos membros do Comitê
de Extensão do Instituto de Ciências Sociais e Zootecnia (ICSEZ), em conformidade com a Decisão
CONDIR nº 007/2024 (1883555), do ofício nº  021/2024/ICSEZ/UFAM (1884485), e do Despacho PROEXT
(1885492);

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - R E C O M P O R o Comitê de Extensão do Instituto de Ciências Sociais e Zootecnia
(ICSEZ), com os seguintes membros: 

 

Coordenador: Noédson de Jesus Beltrão Machado (Zootecnia)

Vice-Coordenador: Alexsandro Melo Medeiros (Pedagogia)

 

Membros titulares:

Raimundo Vitor Ramos Pontes (Administração)

Adriano Clayton da Silva (Artes Visuais)

Cheng Hsin Nery Chao (Educação Física)

Helder Ronan de Souza Mourão (Jornalismo)

Sandra Damasceno da Rocha (Serviço Social)

Jackson Rômulo de Sousa Leite (Zootecnia)

Maria Audirene de Souza Cordeiro (Transversal)

 

Membros suplentes:

Thalita Reis da Silva (Administração)
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Guy Amado (Artes Visuais)

Evandro Jorge Souza Ribeiro Cabo Verde (Educação Física)

Maria Eliane de Oliveira Vasconcelos (Pedagogia)

Tomaz Lima Gualberto (Zootecnia)

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SANDRA HELENA DA SILVA

Diretora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por Sandra Helena da Silva, Diretora, em 02/02/2024, às
14:30, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1897343 e
o código CRC 8809CA64.
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